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TERMO ADITIVO N' IE6/2025 AO CONTRATO N' I2312024,

A EMPRESA púnr,Ica on seúoB Do Rro DE JANEIRo yl - ntosaúoE, situada à

Rua Dona Mariana, n' 48 - 6o andar - Botafogo, fuo de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.' 19.402.97 510001-74, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo

Diretor Presidente ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA, portador da Carteira de

Identidade n' 31454668-0, expedida pelo SSP/MG, inscrito no CPF n'012.749.716-16 e a
empresa CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA, estabelecida na Rua Izabel Redentora, n'
2356 - Edif. Loewen, sala I 17 - Centro - São José dos Pinhais/PR, inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o no 40.628.906/0001-70, a seguir denominada

CONTRATADA, neste ato representada por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, portador da

carteira de identidade n'40867ó3-5, expedida pelo SSP/PR, inscrito no CPF n' 574.460.249-68,

têm justo e acordado o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n" 123/2O24, corforme despacho

autorizativo do Seúor Diretor de Administração e Finanças, datado de 3l/0712025, à Í1. 422 do

processo n' RSU-PRO-2024/12696, publicado no D.O. RIO de 0110812025, à fl. 423, que se

regerá, ainda, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente termo aditivo ao Contrato n" 12312024 a prorrogação do prazo

contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 16lll12025 até l5ll112026, com fundamento

NO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ÂRT.30, INCISO I,
DA LEI FEDERAL N' 13.303/2016 c/c COM O ARTIGO 40, INCISO I DO DECRETO
RJO N'44.698/2018, ART. 7T, CAPUT, DA LEI FEDERAL N' 13.303/2016, E ART. I23,
INCISO V, DO REGLIC, dando-se ao Contrato o prazo total de 24 (vinte e quatro) meses.

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A
Rua Voluntários da Pábia, 1 69 - 3ô Andar - BolaÍogo, Rio de Janeiroi RJ - CeP 22270-001
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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n' 123/2024,

celebrado entre a EMPRESA PUBLICA DE SAÚ'DE

DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE. como

CONTRATANTE, e a empresa CONTRATOSGOV
SISTEMAS LTDA, como CONTRATADA, referente

à prorrogação do prazo do contrato para a prestação dos

serviços de fornecimento de assinatura de ferramenta de

gestão e fiscalização de contratos celebrados pela

administração pública, para atender a Empresa Pública
de Saúde do Rio de Janeiro S/Â - RIOSAÚDE.



ffi.Bi.g I

RIOSÂUDE

clÁusuu, SEGUNDA - Do REAJUSTE

Fica concedido o reajuste contratual do preço do Contrato

Parágrafo único: Aplica-se o reajuste de 4,056100%, referente ao Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, acumulado do período de lll2O24 a 06/2025, com

efeitos a partir de 1112025.

ct Áusula TBRCEIRA - Do vALoR

O valor do presente termo aditivo éde R$532.764,00 (quinhentos e trinta e dois mil, setecentos

e sessenta e quatro reais), cuja composição se encontra especificada na planilha que constitui o

Anexo do presente instrumento, que dele é parte integlante. Deste modo, o valor acumulado

do contrato n" 12312O24, que era de R$ 5I L992,00 (quiúentos e onze mi[, novecentos e

noventa e dois reais) passa a ser de R$ 1.044.756,00 (um milhão, quarenta e quatro mil, setecentos

e cinquenta e seis reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA

A CONTRATADA comprova, neste aro, garantia de 2Yo (dois por cento) do valor do presente

termo aditivo, sob a modalidade de seguro-garantia, no valor de R$ 10.655,28 (dez mil, seiscentos

e cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos).

Parágrafo Único: A garantia somente seÉ liberada após o cumprimento integral das obrigações

e o recebimento definitivo do objeto, nos tennos do art. 146, do REGLIC.

CLÁUSULA QUINTA _ RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato no 12312024, qrc não colidirem com

o disposto no presente termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO E DO EMPENHO DAS DESPESAS

As despesas correspondentes ao presente instrumento correrão por conta do Programa de

Trabalho n.20.1851.10.126.0380.4760, Código de Despesa n" 339040 do orçamento de 2025

, tendo sido emitida Nota de Empeúo n'2025NE002154, no valor de Rs 66.595,50 (sessenta

e seis mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos), ficando o restante a ser

empeúado à conta do orçamento do exercício seguinte.

EmpÍesa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A

Rua Volunlários da PátÍia, 1 69 - 30 Andar - Eotaíogo, Rio de Janeiro/RJ - CEP 22270-001
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cr,Áusuu, sÉTrMA - DA rurlrcaçÃo

A CONTRATADA publicaú o extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, no

prazo estabelecido no artigo 120 do REGLIC, sendo o texto fomecido pela CONTRATANTE, às

expensas da CONTRATADA.

Parágrafo Único: A CONTRATANTE ainda promoverá a divulgação do termo aditivo no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 120, parágrafo único, do REGLIC.

CLÁUSULA OITAVA _ DA FISCALIZÀÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O Contrato poderá ser resolvido, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sem indenização, e

independentemente de aviso ou prazo, pela RIOSAUDE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s)
procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a prestação de serviços em questão, não

sendo obrigatório o cumprimento do prazo descrito na Cláusula Primeira.

Rio de Janeiro, 0 5 de ,.çNC»utfi\§\,€ de 2025.

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA
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A CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas deste termo ao Tribunal de

Contas do Município do Rio de Janeiro na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA NoNA - DA RESoLUÇÃo

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e

forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas.

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Empresa Públicã de Saúde do Rio de JaneiÍo S/A
Rua Voluntários da PálÍia, í69 - 30 AMar - Botafogo, Rio de JaneiÍo/RJ - CEP n270-001

pÍolôitura.Ílorriosâlldo
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ANEXO I

EMPRESA: CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA

Rua Izabel Redentora, n' 2356 - Edif. Loewen, sala I l7 - Centro - São José dos Pinhais/PR

CNPJ: 40.628.906/000 I -70

OBJETO: Prestação dos serviços de fornecimento de assinatura de ferramenta de gestão

e fiscalização de contratos celebrados pela administração pública, para atender a

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAUDE.
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Empresa Públicê de Saúde do Rio de JaneiÍo S/A

Rua Voluntáíos da Páfia, 169 - 3o Andar - Botafogo, Rio de Janeiro/RJ - CEP 2221Ç001
pÍof situra.rlolÍiosaude

Inicial
Contrato n'

123t2024

l'Termo
Aditivo

Valor total
Acumulado

16t1l/2024 à

t5lt12025

R$ 5 I 1.992,00

1611112025 à

r5nU2026

RS 532.764.00

R$
1.044.756,00
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ANEXO I-À

Em cumprimento ao disposto no Decreto RIO N' 43562 de 1510812017

As partes que a esta subscreve declaram conhecer a Lei Federal n' 12.846, de l" de

agosto de 2013,que dispõe sobre a responsabilização adminislrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira,
e se comprometem a atuar de forma ética, integra, legal e transpaÍente na relação com
a Administração Municipal.

Rio de Janeiro, 05 de .Jtug\ú,nlfi,a de2025.

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
DIRETOR PRESIDENTE - RIOSAÚDE

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
CONTRATOSGOV SISTf, MAS LTDA

Empresa Pública de Saúde do Rio de Jâneiro S/A
Rua Voluntários da Pátria, 169 - 3o Andar - Botafogo, Rio de JaneiÍo/RJ - CEP 22270-001
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ANEXO I-B

Em cumprimento ao disposto no Decreto RIO N" 43562 de 1510812017

necllruÇÃo DE REsPoNSAnIlIz.lÇÃo cIvIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram coúecer a Lei

Federal n' 12.84612013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegÍa, legal e

transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se compÍometer a dar

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam

prática itegal ou de comrpção, seja de forma direta, indireta ou por meio de

subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele

não relacionada.

Parágrafo primeiro - A responsabilizaçáo da pessoa jurídica subsiste nas

hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão

societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação,

quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou,

no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis

pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à

obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado.

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
DIRETOR PRESIDENTE - RIOSAUDE

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A

Rua Voluntários da Pátria, 169 - 3o Andar - Botaíogo, Rio de Janeiro/R.J - CEP 2227U001
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nio de Janeiro, 09 de .müuornhro de2o25.



/L-\,

Documento assinado eletronicamente por: ROBERTO RANGÉL ALVES DA SILVA, CPF/CNPJ no 012.749.716-16,
como ContÍatante.
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Documento assinado eletronicamônte por: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, CPF/CNPJ no 574.460.249-68, como
Contratada.
Assinado em: 05/í'll2025. às 12:00, alÍavés do e-mail Í.reis@negociospublicos.com.br, pelo ip 177.92.0.6

_1:\
Documento assinado eletronicamênte por: THYAGO DOS SANTOS LEOPOLDO DO NASCIMENTO, CPF/CNPJ n"
1 29.679.267-60, como Têstemunha.
Assinado em: 05/1'll2O25, às '12:24, através do e-mail thyagoleopoldo.riosaude@gmail.com, p€lo ip 177.38.98.90
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Documento assinado eletronicamente por: AMANDA RODRIGUES SILVA MATOS, CPF/CNPJ n" 155.455.19745,
como Testemunha.
Assinado em: OSl11l2O25, às l2:05, através do ê-mail amandarodriguesl.riosaude@gmail.com, pelo ip 177.38.98.90
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O pÍocesso de acolhimento das assinaluras foi finalizado êm:.0511112025, às l2:05, onde todos os envolvidos
assinaram elêtronicamente este documento.

A autenticidade do documenlo pode ser veriÍicada no site: httpsJ/signgov.com.brlveriÍicaautenticidade, informando o
processo: 2025.50555246637 e o código: 58824813


